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EMENDA DE REDAÇÃO 01

Redijam-se, assim, o art. I 9, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I 9 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento geral do m unicíp io para exercício financeiro de 2018, no valor de R$ 1.537.891,00 
(um m ilhão quinhentos e trinta e sete mil, o itocentos e noventa e um reais), destinado a 
suportar as despesas das seguintes dotações orçam entarias:..."

Justificativa: Conforme já mencionado no voto da proposição, faz-se necessário a 
apresentação emenda a fim  de modificar a redação do art. I 9, o qual foi suprim ido o termo 
"suplementar" após a expressão "crédito".

Sala da Comissão, 14 de junho de 2018.

Presidente

Relator

André Luiz de Oliveira
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